
                CONSELHO TUTELAR DE LUZIÁPOLIS 

Criado de acordo com a Lei Federal, nº. 8.069/90 e pela Lei Municipal, nº. 757/2015 

 
 

Relatório Mensal de Setembro – 2017 
 

Tipos de ocorrência contra CRIADS: 
 

Ocorrências Nº de atendimento 

Agressão Física  01 

Adoção Irregular 01 

Maus Tratos contra Criads 13 

Negligência dos genitores e/ou responsáveis 23 

Suspeita de Abuso e Exploração sexual 01 

Situação de Risco 06 

 
 
Tipos de Ocorrência envolvendo CRIADS: 

 

Ocorrências Nº de atendimento 

Advertência 09 

Bolsa Família 03 

Conflito Familiar 20 

Indisciplina/ Rebeldia 07 

Envolvimento com Drogas 07 

Solicitação Escolar 01 

Orientações aos Pais/Responsáveis 23                

Vulnerabilidade Socioeconômica 03 

Guarda 01 

Evasão Escolar 01 

TOTAL DE VIOLAÇÕES DE DIREITOS  120 

CRIANÇAS ATENDIDAS 29 

ADOLESCENTES ATENDIDOS  19 

TOTAL DE CASOS ATENDIDOS 48 
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Encaminhamentos realizados em Setembro – 2017 
 

Instituição CAPS MP SEPREV 
Bolsa 

Família 

Assessoria 

Jurídica  

Nº de encaminhamentos 
 

03 

 

01 

 

03 

 

03 

 

01 

 

CREAS Defensoria 

Grupo 

de 

Apoio a  

Família 

Conselho 

Tutelar de 

outro 

município 

Atendimento 

Psicológico  

Judiciário  

02 01 02 02 02 02 

      

      

TOTAL    
  

22 

 

Ações e Participações: 

 

Reuniões, 

palestras, 

orientações com 

adolescentes das 

escolas públicas. 

Reuniões  
quinzenais do 
Grupo de Apoio 
a Família (GAF)  
Conselheiros; 
Psicóloga Ana 
Adélia; 
dependentes 
químicos e co-
dependentes. 

Reunião na 

Escola Pedro 

Oliveira, com 

Conselheiros 

Tutelares, 

Equipe 

NAAeduc e Pais 

e/ou 

Responsáveis. 

Reunião com 

Conselheiros 

Tutelares, 

Feirantes, 

Equipe e 

Secretário da 

Indústria e 

Comércio deste 

Município.  

 

OBJETIVO 

Preparar, prevenir 

e orientar a família 

para acolher o 

dependente 

químico.  

Orientações aos 

Pais e/ou 

Responsáveis 

sobre o 

acompanhamento 

escolar dos filhos. 

Orientar e 
Combater o 
abuso e 
Exploração do 
Trabalho Infantil. 

 


